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Ofício GSOAZIZ - 051/2021 

 

 

Brasília, 13 de julho de 2021. 

 

Ao Exmo. Senhor 

Paulo Gustavo Maiurino 

Diretor-Geral da Polícia Federal 

 

Assunto: Notícia-Crime Contra Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

 

Ilustríssimo Senhor Paulo Gustavo Maiurino - Diretor-Geral da Polícia Federal,  

 

 

OMAR AZIZ, Senador da República, portador do CPF nº 075.886.152-

49, domiciliado na Comarca de Manaus-AM, na Avenida Ephigênio Sales, Condomínio Efigêncio 

Salles, Rua Beruri, Lote 157, Bairro: Aleixo, vem à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, no uso de 

suas atribuições como representante do povo do Estado do Amazonas apresentar a presente 

 

NOTÍCIA-CRIME, conforme dispõe o artigo 5º, § 3º do Código de Processo Penal, 

 

contra YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 052.918.012-04, Av. Ephigenio 

Salles, Residencial Ephigenio Salles, Lote 69, Bairro Adrianópolis, Manaus-AM. 

 

Supostos envolvidos (Membros da família e o advogado) 

JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES NETO (Irmão), CPF 135.186.232-49 

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR (filho), CPF 017.727.132-95 

TEREZA RAQUEL RODRIGUES BAIMA REBELO DE SOUZA (filha), CPF 801.934.472-15 

CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO (filho), CPF 598.620.842-00 

ANDRÉ LUIZ GUEDES DA SILVA (Advogado), CPF 626.478.302-15 
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pelo que, a seguir, expõe e requer: 

 

Dos fatos 

No dia 29 de junho de 2021 o Deputado Estadual do Amazonas, Fausto 

Junior, que foi o relator em 2020 da CPI da Saúde que ocorreu na Assembleia Legislativa do 

Amazonas, foi ouvido na CPI da Covid no qual o noticiante é o Presidente. Na oportunidade, o 

Deputado apresentou informações sobre seu relatório da CPI da Saúde onde apontou inúmeras 

irregularidades no Estado do Amazonas e chegou a indiciar algumas pessoas. Porém, o fato do 

Governador do Estado do Amazonas não ser indiciado causou muita surpresa em todos os 

Senadores integrantes da CPI da Covid que o interpelaram, deixando os debates acalorados. 

Diante de tal perplexidade em relação ao não indiciamento do 

Governador do Estado do Amazonas o notificante que é Senador da República fez uma apuração 

que levanta indícios do cometimento de vários crimes por parte da mãe do deputado, Fausto 

Junior, a Conselheira do Tribunal de Contas YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, 

e também de seus familiares. 

A Conselheira, Yara Lins, e sua família possuem um patrimônio 

incompatível com os seus ganhos financeiros e vários bens que vêm sendo ocultados e 

subfaturados com intuito de burlar o fisco. Ademais, vários de seus parentes trabalham no Tribunal 

de Contas, caracterizando claramente nepotismo. Vejamos: 

 

Nepotismo no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

O Nepotismo ocorre quando um agente público usa de sua posição de 

poder para nomear, contratar ou favorecer um ou mais parentes. O nepotismo é vedado, 

primeiramente, pela própria Constituição Federal, pois contraria os princípios da impessoalidade, 

moralidade e igualdade. Algumas legislações, de forma esparsa, como a Lei nº 8.112, de 1990 

também tratam do assunto, assim como a Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menusumario.asp?sumula=1227
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Verificou-se através da listagem de funcionários do Tribunal de Contas 

que existem alguns parentes diretos e indiretos da Conselheira Yara Lins, os parentes diretos que 

o noticiante tem conhecimento são: 

- NAIDE IRLANE LINS SANTOS  (Irmã)  

Cargo: Chefe do Depto. Pess e Documentação; Posse: 13/08/2019 

Remuneração: 15.241,80 

- ADRIA VIEIRA GOMES (Nora / Mulher do Deputado Fausto Junior)  

Cargo: Chefe de Depto. Odontologico; Posse: 01/01/2018 

Remuneração: 14.245,98 

 

 

Crime de “lavagem” ou ocultação de bens / Patrimônio incompatível 

A Lei nº 9.613 de 1998 descreve o crime de “lavagem” ou ocultação de 

bens, muito conhecido como lavagem de dinheiro, que consiste no ato de ocultar ou dissimular a 

origem ilícita de bens ou valores que sejam frutos de crimes. 

 

Art. 1o Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.  

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. 
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A suspeita de que a Conselheira, Yara Lins, recebe recursos de maneira 

não republicana e por isso oculta/não registra seus patrimônios, que são totalmente incompatíveis 

com seus ganhos salariais e essa prática se estende aos seus filhos e irmão, vejamos: 

 YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS  

 

O notificante teve conhecimento de que a Sra. Yara Lins possui os 

seguintes bens, alguns em seu nome e outros vários ocultos.  

- Atualmente mora em uma mansão no Condominio Ephinegio Salles, área nobre de Manaus. 

- Apartamentos no Estado de São Paulo/SP localizado: 

    - Rua Joaqui Tavora, 550, 41B, VL Mariana - São Paulo/SP, CEP 04.015-011 

    - Rua Sergio Rabello, 195, JD S Judas Tadeu – Guarulhos/SP, CEP 07.061-010 

- Apartamento em Fortaleza no Bairro Aldeota; 

-  vários carros de luxo que não se encontram no nome dela (mercedes, jaguar e etc); 

- aproximadamente 4 lotes de terra em um dos condominios mais caros de Manaus/AM chamado 

Ephigenio Salles (cada terreno custa em média R$ 1.300.000,00); 

- fazenda localizada no município de Itacoatiara/AM; 

- Apartamento no Terezina 275, 2º Andar, localizado no bairro Adrianópolis na cidade de Manaus 

que custa aproximadamente entre R$ 5.000.000,00 e R$ 6.000.000,00; 

Muitos bens não possuem registro em nome da Sra. Yara Lins, mas 

compulsando o site da Prefeitura de Manaus verificou-se que existem dezenas de registros de 

IPTU em seu nome, vejamos: 
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 Tereza Raquel Rodrigues Baima Rabelo de Souza 

                                                     (Filha da Conselheira Yara Lins)  

 

No que se refere à filha da Conselheira, o que se sabe é que ela tem ou 

tinha apenas um cargo comissionado no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, recebendo 

entre 5 a 7 mil, e suspostamente através de valores recebidos da mãe, com intuito de lavar o 

dinheiro, se tornou sócia de uma empresa chamada T R Rodrigues Baima Rabelo Eireli, CNPJ 

21.776.738/0001-15, com nome fantasia de Supermercado Portugal, que recentemente iniciou 

uma operação comercial na Rua do Comércio no Bairro Parque Dez com valores elevados. Além 

disso, em 2021 abriu a empresa Centro Universitário Unyvi Ltda CNPJ 41.215.795/0001-32. 

Ademais, no dia 21 de junho de 2019, Tereza (filha de Yara Lins) 

comprou o lote de terra n. 312, com 800m2, localizado no Residencial Ephigênio Salles em 

Manaus/AM, local do metro quadrado mais caro da cidade e burlando o fisco, fato que abordarei 

em outro tópico, e pagou o valor de R$ 625.000,00, através de TED – Transferência Eletrônica 

a ser creditada na conta 00229-8, Agência 9651 do Banco Itaú Personnalité em nome de 

Francisco Maciel do Nascimento, CPF 129.537.092-15. Portando, existe informação suficiente 

para verificar se esses recursos saíram da conta dela e qual a procedência desses recursos. 
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Em 2020, Tereza faz requerimento junto à IMPLURB para aprovar a 

licença de uma obra de 655,49 m2 de área construída de altíssimo padrão, conforme se pode 

observar no Projeto da casa que segue em anexo. Dá onde estaria vindo tanto dinheiro para a 

construção desta casa? 

Coincidência ou não, mas, claramente, é algo que precisa ser 

investigado, a sua mãe Yara Lins comprou no mesmo dia 21/06/2019 o lote de terra n. 297, no 

mesmo Residencial Ephigênio Salles em Manaus/AM, dos mesmos vendedores e no mesmo 

valor, realizando transferência bancária na mesma conta e no mesmo valor de R$ 625.000,00 e 

também em 2020 solicitou liberação e aprovação de um projeto (em anexo) para construção de 

uma casa de 710,07m2 de área construída em alto padrão. 
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Apenas no dia 21/06/2019 mãe e filha realizaram uma operação 

financeira de R$ 1.250.000,00 e em 2020 aprovaram e iniciaram a obra de 2 casas que custarão 

em média mais de R$ 1.500.000,00 cada uma. 

Através do site da Prefeitura de Manaus verificou-se ainda registro de 

IPTU em nome de Tereza, quais sejam: 

 

 

 

 FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR (Filho) 

 

Fausto Júnior foi eleito Deputado Estadual em 2018 e assumiu o cargo 

no início do ano de 2019. O noticiante não tem conhecimento se antes ele possuía alguma outra 

fonte de renda. O que se sabe que era administrador da empresa Fausto Vieira dos Santos Junior 

– EIRELI – CNPJ 21.239.366/0001-98, que se encontra atualmente INAPTA e que no ano de 2021 

tornou-se sócio da empresa FVS Consultoria Ltda – CNPJ 42.221.042/0001-00. 
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Em relação ao seu patrimônio, o que se sabe é que adquiriu no dia 

30/04/2020, também, um lote de terra n. 203, localizado no Residencial Ephigênio Salles, no Bairro 

Aleixo em Manaus/AM pagando o valor de R$ 500.000,00 através de transferência bancária na 

conta 21438-8, mantida no Banco Bradesco, agência 3142-9, em nome de José Henrique Carrijo 

Pires, CPF 021.294.192-59. Vale ressaltar que o preço pago se encontra muito abaixo do preço 

de mercado, que é de R$ 1.300.000,00, fato que por si só já causa estranheza. 

Como claramente existe uma ocultação de bens por parte de toda 

família, esses são os fatos que o noticiante conseguiu apurar em relação aos bens e ainda traz o 

registro de IPTU do imóvel citado acima em nome de Fausto Junior, vejamos: 

 

 

 

 CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO (filho) 

A informação que o noticiante traz é que recentemente sua mãe, Yara 

Lins, comprou uma casa para ele no Estado de São Paulo e no site de Prefeitura de Manaus 

consta o registro de um imóvel em seu nome. 
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 JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES NETO (irmão) 

Esse é o que se pode chamar de irmão “ostentação”. Ele é o maior 

operador financeiro e detentor de inúmeras empresas, quais sejam: 

  

Sendo importante verificar se essas empresas possuem contratos com 

as prefeituras do interior e com o Estado. 

Nas redes sociais, o irmão “ostentação” ostenta carros de luxo, lanchas, 

relógios valiosos, Jet Ski, como se pode observar nos prints de sua conta no Facebook. 
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Diante dos fatos apresentados e diante da ligação direta com a 

Conselheira Yara Lins, é imperioso que seja verificada a origem do dinheiro que sustenta essa 

infinidade de bens em nome da Conselheira e seus familiares e também verificar os supostos bens 

ocultos. 

Por fim, através de uma consulta verificou-se que nem os carros que a 

família usa encontram-se em nome dos mesmos, a Conselheira Yara Lins tem em seu nome 

apenas um veículo GM/D20 1993/1994. O Dep. Fausto Junior (filho) não possui veículo em seu 

nome. A Sra. Tereza Raquel (filho) possui 3 veículos. O Sr. Carlos Abener (filho) não possui 

veículo. O Sr. José Antônio (irmão) não possui veículos também, conforme documento abaixo: 
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Ocorre que em uma simples visita na residência da Conselheira Yara 

Lins foi encontrado em sua garagem 2 (dois) veículos da marca JAGUAR, entre outros veículos. 
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O Sr. José Antônio Rodrigues Neto (irmão) embora não tenha nenhum 

veículo registrado em seu nome, ostenta vários veículos de luxo em suas redes sociais como já 

exposto acima, fato que merece ser apurado. 

 

Falsidade ideológica e crime contra a ordem tributária – sonegação fiscal 

Segue em anexo documentos que comprovam a aquisição de 3 (três) 

terrenos no Residencial Ephigenio Salles, um comprado pelo Dep. Fausto Junior (filho) pelo valor 

de R$ 500.000,00, outro pela Tereza Raquel (filha) pelo valor de R$ 625.000,00 e outro pela 

Conselheira Yara Lins, também no valor de R$ 625.000,00. 

Verificando nos sites que comercializam terrenos verifica-se claramente 

que houve uma simulação em relação aos valores pagos, visto que o valor de mercado de um 

terreno de 800m2 no mesmo residencial é em média entre R$ 1.300.000,00 a 1.500.000,00, 

vejamos: 

 

Ocorre que essa conduta é ilícita, pois visa impedir a ocorrência do fato 

gerador do tributo ou de reduzir a sua base de cálculo (ITBI, ITCMD e lucro imobiliário, por 

exemplo). 

Embora sejam inúmeras as motivações econômicas e pessoais que 

levam uma ou ambas as partes a adotarem esse procedimento, o objetivo pretendido será sempre 

a fraude, a sonegação fiscal, a lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Os fatos expostos que devem ser investigados se enquadram em dois 

tipos de crime: falsidade ideológica e crime contra a ordem tributária – sonegação fiscal 

(art. 1º e 2º da Lei Federal nº 8.137/90 e art. 299 do Código Penal);  
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Prisão de até 5 anos (arts. 1° e 2° da Lei 8.137/1990 e 299 do Código 

Penal). 

 

Advocacia Administrativa / Corrupção Passiva 

O Código Penal, em seu artigo 321, descreve o delito de advocacia 

administrativa e prevê, como conduta criminosa, o ato de um servidor público defender interesses 

particulares, junto ao órgão da administração pública onde exerce suas funções. A pena prevista 

é de detenção de 1 a 3 meses e multa. A lei prevê pena mais alta para o caso de o interesse 

defendido não ser legítimo, neste caso a pena pode ser de 3 meses a 1 ano e multa.   

O noticiante tomou conhecimento que a Conselheira defende interesses 

de empresas que prestam serviços para a saúde do Estado do Amazonas. Empresas essas que 

já receberam de 2018 a 2021 mais de 1 (um) bilhão de reais, são elas TECWAY SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CONSTRUTORA MATRIX, P H A RODRIGUES ME, 

TRAIRI COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, DR7 SERVIÇOS DE OBRAS DE 

ALVENARIA LTDA, RAMOS EMPREEDIMENTOS LTDA ME, LIFE SAÚDE ASSISTENCIA 

MÉDICA E ODONTOLOGIA LTDA, NOVA RENASCER LTDA, CC BATISTA ME, LBC 

CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA PODIUM EMPRESARIAL LTDA. 

Além disso, temos a informação de que a Conselheira negocia decisões 

e pareceres favoráveis para prefeituras do interior e para as contas da saúde do Governo do 

Estado e que, estranhamente, ela é a relatora há 4 anos seguidos, infringindo o Regimento do 

TCE-AM que determina que haja uma alternância entre os Conselheiros da Corte de Contas. 

Ao receber vantagens indevidas, ela estaria supostamente infringindo o 

Código Penal em seu artigo 317 que tipifica o crime de corrupção passiva, in verbis: 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 

razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 

multa.         (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
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        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da 

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar 

qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de 

ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência 

de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

ANDRE LUIZ GUEDES DA SILVA (o Advogado) 

A informação é de que o Sr. André Luiz é o advogado que intermedia a 

suposta venda de decisões, recebe os valores e repassa para a Conselheira Yara Lins, ou seja, 

seria seu operador jurídico. 

 

Portanto, acredita-se que a família possua negócios escusos tanto 

através do Governo do Estado, que contrata empresas parceiras, e também através de venda de 

decisões e aprovação de contas das prefeituras do estado e das contas da área da saúde do 

Estado. 

Diante dos indícios trazidos, requer a VOSSA EXCELÊNCIA a 

instauração do competente inquérito policial, com a juntada dos documentos anexos, indiciamento 

da Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, YARA AMAZÔNIA LINS 

RODRIGUES DOS SANTOS, do Sr. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES NETO (Irmão), do Sr. 

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR (filho), da Sra. TEREZA RAQUEL RODRIGUES 
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BAIMA REBELO DE SOUZA (filha),  do Sr. ANDRE LUIZ GUEDES DA SILVA (o Advogado), e 

caso no decorrer das investigações surjam mais indícios contra CARLOS ABENER DE OLIVEIRA 

RODRIGUES FILHO, que o mesmo também seja indiciado, sendo todos intimados a depor e por 

fim requer que, finda a fase inquisitória, sejam os autos enviados a juízo para a propositura da 

competente ação penal, a qual prosseguirá até o final da condenação. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 

Brasília, 07 de julho de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 
Omar Aziz 

Senador da República 
 

 

 

 


